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PARTE J

ÁGUEDA & FILHOS, L.DA

Anúncio n.o 5141/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viana do Castelo. Matrícula
n.o 2039; identificação de pessoa colectiva n.o 503637297.

Foram depositados os documentos relativos à prestação de contas
da sociedade em epígrafe referentes ao ano de 2002.

23 de Maio de 2003. — A Escriturária Superior, Rosa Maria Miranda
Rodrigues Baganha Figueiredo.

2003046194

APC — ASSOCIAÇÃO PARA A PROMOÇÃO
DA CIDADANIA — AGÊNCIA DE INVESTIGAÇÃO,

FORMAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL

Anúncio (extracto) n.o 5142/2007

Certifico que, no dia 5 de Julho de 2007, foi lavrada, de fl. 58
a fl. 59 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 5 do Cartório
Notarial de Lisboa a cargo da notária Patrícia Rizzo Fernandes, uma
escritura de constituição da associação sem fins lucrativos com a deno-
minação em epígrafe, com sede na Rua de António Carvalho Serra,
lote 1, 3.o, A, na freguesia de Setúbal (São Sebastião), concelho de
Setúbal.

A referida Associação tem por objecto as áreas da infância e juven-
tude, pessoas idosas e família, nomeadamente:

a) Desenvolver acções de prevenção, promoção e protecção dos
direitos;

b) Implementar programas de competências pessoais e sociais;
c) Implementar programas de formação e supervisão para pro-

fissionais;
d) Participar na definição de currículos e programas de ensino e

formação;
e) Colaborar na elaboração e na avaliação de legislação;
f) Colaborar e associar-se com quaisquer entidades, nacionais ou

estrangeiras, no fomento e realização de programas e projectos, inves-
tigação-acção e trabalhos;

g) Publicar e divulgar documentação, manuais, artigos científicos
especializados, instrumentos de avaliação e estudos;

h) Organizar seminários científicos e outros eventos;
i) Prestar serviços de consultoria a IPSS e a outras entidades;
j) Desenvolver e apoiar a implementação de metodologias para

a melhoria da qualidade dos serviços prestados;
l) Desenvolver e enquadrar o acompanhamento de respostas sociais;
m) Constituir uma bolsa de formadores e investigadores.

Direitos e deveres dos associados — participar nas reuniões da
assembleia geral, discutindo e votando todos os assuntos que aí forem
tratados; eleger e ser eleitos para qualquer cargo social; usufruir das
regalias concedidas pela Associação; honrar a Associação e contribuir
para o seu prestígio; cumprir e velar pelo cumprimento das disposições
estatutárias e regulamentares, zelando pelos interesses da Associação;
exercer com dedicação, zelo e eficiência os cargos sociais para que
foram eleitos ou nomeados, satisfazer a quota fixada; apresentar suges-
tões de interesse colectivo para uma melhor realização dos fins da
Associação e colaborar activamente nas iniciativas empreendidas pela
mesma.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

9 de Julho de 2007. — A Notária, Patrícia Rizzo Fernandes.
2611034707

ASSISTOMINHO — COMÉRCIO E REPARAÇÃO
DE FERRAMENTAS ELÉCTRICAS, L.DA

Anúncio n.o 5143/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viana do Castelo. Matrícula
n.o 3155; identificação de pessoa colectiva n.o 505696517; inscrição
n.o 2; número e data da apresentação: 18/20050315.

Certifico que, por escritura de 17 de Fevereiro de 2005, exarada
de fl. 121 a fl. 123 do livro n.o 416-E do 1.o Cartório Notarial de
Viana do Castelo, foi alterado o pacto da sociedade em epígrafe
quanto aos artigos 1.o, corpo, e 3.o, que passam ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma ASSISTOMINHO — Comércio e
Reparação de Ferramentas Eléctricas, L.da, e tem a sua sede na
Estrada da Papanata, 493/497, freguesia de Viana do Castelo (Santa
Maria Maior), concelho de Viana do Castelo.

Artigo 3.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
E 29 000, dividido em duas quotas, uma no valor de E 17 400,
pertencente à sócia PROSIDER — Produtos Siderúrgicos, S. A.,
e outra de E 11 600, pertencente ao sócio José Carlos de Barros
Felgueiras.»

O texto do contrato na sua redacção actualizada encontra-se depo-
sitado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

8 de Abril de 2005. — A Escriturária Superior, Rosa Maria Miranda
Rodrigues Baganha Figueiredo.

2008305236

ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES E PESCADORES
DE S. MARCOS DA SERRA

Anúncio (extracto) n.o 5144/2007

Certifico, nos termos do disposto no artigo 100.o, n.o 1, do Código
do Notariado, que, no dia 26 de Abril de 2007, foi exarada uma
escritura de alteração parcial dos estatutos da Associação de Caça-
dores e Pescadores de S. Marcos da Serra, lavrada a fl. 48 v.o do
livro n.o 61 do cartório notarial a cargo da notária Maria Margarida
Fresco Borlinha Henriques, na qual foi alterado o artigo 1.o dos res-
pectivos estatutos, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

A associação denomina-se Associação de Caçadores e Pescadores
de S. Marcos da Serra.

A Associação não tem fins lucrativos e tem como objecto social
gerir zonas de caça associativas ou participar na gestão de zonas
de caça nacionais ou municipais, contribuir para o fomento dos
recursos cinegéticos e para a pratica ordenada e melhoria do exer-
cício da caça, zelar pelas normas legais sobre caça, gerir campos
de treino de caça, organizar concursos de pesca desportiva e criar
espécies cinegéticas em cativeiro.

A sua sede é na Rua da Fábrica, 1-A, no povo e freguesia de
São Marcos da Serra, concelho de Silves.»

Está conforme.

26 de Abril de 2007. — Pela Notária, a colaboradora devidamente
autorizada, Isabel Maria Vieira Calado.

2611035319

ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES DO SOBRAL DA ADIÇA

Anúncio (extracto) n.o 5145/2007

Certifico que, por escritura de 10 de Julho de 2007, exarada a
fl. 92 do livro de notas para escrituras diversas n.o 144-D do Cartório
Notarial de Moura, foi alterado o artigo 3.o dos estatutos da associação
sem fins lucrativos Associação de Caçadores do Sobral da Adiça,
número de identificação de pessoa colectiva 502393939, com sede
na Rua de Luís de Camões, 5, na freguesia de Sobral da Adiça, con-
celho de Moura, nos termos seguintes:

«Tem como objectivo contribuir para a formação dos caçadores
e pescadores; contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos
e equícolas e usufruto ordenado dos mesmos, designadamente atra-




